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MENSAGEM DE LEI NO 60/2020  
Fu,w'á' Y 

Maringá (PR), 27 de maio de 2020 

Senhor Presidente: 

Encarninho a apreciacão de Vossa Exceiència e ExcelenUssimos 

Senhores Vereadores, para aprovação, o incluso Projeto de Lei Compiementar que tern por objetivo a 

transformaçao de via em Eixo de Comércio e Servicos. 

Nos termos do art. 101, §1 1  da Lei Complementar n° 632, de 06 de 

outubro de 2006 - Piano Diretor do MunicIpio de Maringâ, as aiteraçOes de eixo deve ser feitas através de 

Lei Compiementar e mediante prévio parecer do Conseiho Municipal de Planejarnento e Gestäo Territorial - 

CMPGT. Além disso, a Lei Cornpiementar n° 934, de 21 de dezembro de 2012, disciplina que a criaçao ou 

alteraçao de eixos deva passar por audiéncia pCibiica. 

No caso em questao, todas os requisitos foram observados, estando 

anexo a este Projeto de Lei cópia da ata do CMPGT, diário oficiai corn convocaçao da audiéncia pübiIca e 

côpia da ata Iavrada da referida audiência pUblica. Para meihor anãiise de Vossas Senhorias, também 

segue o mapa do trecho em questào. 

Oportunamente, aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossas 

Exceléncias protestos de consideraçao e apreco. 

Ate 7ciosa mente, 

/L 
J/ ULISSES DE JESUS MAIA K 

PREFEITO MUNICIP. 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Càmara Municipal de Maringa 
NESTA 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTA0000PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma a Rua Mario Pagani em Eixo de 
Comércio e Serviços E - ECSE, no trecho compreendido 
entre a Rua Arthur Henschel e a Rua Pioneira Maria 
Batista de Souza Neves 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
das atribuiçôes legais, sanciono, a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 1 1  A Rua Mario Pagani, situada na Zona 39. fica transformada em Eixo de 

Comércio e Servicos E - ECSE, no trecho compreendido entre a Rua Arthur Henschel e a Rua 

Pioneira Maria Batista de Souza Neves. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogando-se as 

disposicoes em contrário. 

Paço Municipal, 27 de maio de 22O 

/ 	 iLULISSES DE JES MAIA KOTSI 

Prefeito Municipal 
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Aos 06 (seis) dias do més de outubro de 2019, as 14 horas e 12minutos, o Conselho 
Municipal de Planejamento e Gestäo Territorial reuniu-se na sala de reuniOes da SEPLAN, 
no terceiro andar do Paço Municipal, para a quadragésima oltava reunião, sendo esta 
ordinária, 	Gestäo 2018-2021, 	conforme estabelece a 	Lél 	Complementar 632/2006. 
Estavam presentes os conselheiros, titulares e suplentes: Edson Luiz Cardoso Pereira, 
Adonai Vinicius Zamboti, 	Guilherme 	Bordin 	Catani, 	Carlos Augüsto 	Herbe, 	Danielli 
Sevulski Santos, Bruna Barbosa Barroca, Rafael OIIvio de Alécio, Celso Márcio Lorin, 
José Gilberto Purpur, Elise Savi, Marco Antonio Lopes de Azevedo, Luciana Gehring 
Viana, 	Sidnei Oliveira Telles 	Filho, Tnia Nunes GalvEtoll Verri, 	Jorge 	Ulises Guerra 
Villalobos, Hello Moreira JUnior, Claudinei José Vecchi, Beatriz Fleury e Silva, Ricardo 
Luis Tows, João José Pereira de Aguiar, Rodrigo Momoi Pelinsser e José Carlos Valêncio. 
Verificando-se quorum, a reunião foi iniciada sob a Presidência do Sr. Edson Luiz Cardoso 
Pereira corn a votaçao da ata do dia 17(dezessete) deoutubro de 2019 que fol aprovada 
por unanimidade, e logo apOs foi colocado a votacao da ata do dia dia 23(vinte e trés) de 
novembro 2019, corn abstençao do Conseiheiro Ricardo, fpi aprovada por unanimidade 
sem consideraçöes. Em ato continuo houve a inversäo dei pauta, passando ao item 08 
Processo 8088812019 Extra-pauta em nome da SEMOB-Secretaria do Mobilidade 
Urbana, para composicao de uma Cámara Técnica dp CMPGT do Plano de Mobilidade 
Urbana de Maringá da Sernob, para participacao e aompanharnento. Se dispuseram a 
fazer parte os seguintes conseiheiros: Sidnei Telles, Hélip Moreira, Guliherme Bordin, 
Daniele Sevuiski, também por fim a Conselheira Tânia e of  Conselheiro Ricardo também 
se dispuseram a participar. 0 presidente Edson perguntou a Conseiheira Elise, e a 
mesma concordou corn Os nomes parta da Câmara Técnica, sem necessidade de 
votaçao. 0 Conselheiro Gilberto Purpur falou aos conselhiros que este pIano deve ser 
feito corn cuidado, para que fique deritro da realidade da nossa cidade. A Conseiheira 
Bruna chegou as 14horas e 20 minutos. 02 - Comuiicados; Fol informado pelo 
conselheiro. João. José 	Pereira 	de. Agular 	o 	convite 	de 	urn 	evento 	para 	o 
Conecti/CBIC(Congresso Nacional de Engenharia, Constriçäo, Teonologia e lnovacao) 
dias 21 e 22 de novembro, em Maringá promovido pelo Sin4uscon. Farão parte do evento 
o Vice presidente General Antonio Hamilton Martins Mourão, e várias outras autoridades, 
corn vários painéis. A Conselheira Beatriz convida as conselheiros para Palestra sexta 
feira dia 09/11, na UEM Bloco C34 as 14hs, corn o tema "Mapearnento colaborativo como 
ferramenta 	de 	planejamento 	urbano". 	Daniele 	salu 	as 	14horas 	e 	21minutos. 	0 
Conselheiro Jorge disse que o trabalho de Floriano esté praticamente concluido e pede 
para que marque uma reunio extraordinãria para apresenaçao do estudo. 0 Presidente 
informou que não ficou pronto o material do Processo do Fundo de Vale, e pedlu para os 
conselheiros decidirem que dia será tratado os procesos pendentes do Fundo de Vale, 
da P3, e Floriano. E depois de discutirem ficou definid 19 da seguinte forma: para a proxima 
quarta dia 13/11 o processo da P3 de Floriano, e Fundo dê Vale para 20/1112019.Em ato 
continuo passou-se ao item 03 - Processo 41342/2019, em nome de Luis Gullherme 
Vanin Turchiari, 	referente a modificacao da classificacao do irnOveI 	sob cadastro j 
imobiliário n° 12000100 para que seja classificado coma sendo imôvel de uso comercial e 
residencial. 0 processo foi instruido pelo Conselheiro Jorge, uma vez que o mesmo 
solicitou vistas do orocesso. 0 reauerimento 	se refere a autorizacão de uma oarte do 

iOveI no autorizada como comercial. 0 Conselheiro GUto informou que o pedido se 
refere somente para que seja estendido a liberaçäo como comercial para o lote, 
respeitando o limité de trinta metros, e que ja teve }outros processos solicitados desta 
forma e já libérados. 0 conselheiro Guilherme reiteraque pode ser liberado obedecendo 
os 30 metros e a construcao do alarnbrado, e a consrucao no espaco rmitid como roc 



50 estabelecido nas condiçoes ZE 24. 0 Conselheko Hello Moreira, colocou que a questão é 
51 a paisagistica. 0 Conselheiro Lorin, falou que deve-se partir da premissa da 
52 caracterizaçao do imóvei ZE 24 e sendo solicitado, se pode ser eixo comercial? E que 
53 deve-se analisar isso. 0 Presidente colocou que poderia ser aberto uma exceçao, pois o 
54 late e de esquina e a frente e comercial, e já se tern autorizacao para construir casa. Fez 
55 urn questonamento aos conseiheiros, podemos abdri,  exceçäo para permitir coma eixo 
56 comercial? 0 Presidente ainda colocou aos conselheirOs que a opiniao que o lpplam deu 
57 parecer favorável, mas a Conselheiro Jorge deu seu parecer desfavorável, coloca para as 
58 conselheiros resolverern par urn ou outro. 0 conselheiro Claudinel Vecchi chegou as 
59 14horas e 37minutos.0 conseiheiro Sidnei Teles cIegou as 14horas 45 minutos. A 
60 Conselheira Beatriz diz que deve ser estudado a caso corn mais tempo, e nao ser visto 
61 simplesmente coma exceçao. 0 Presidente colocou em votação e o parecer do Jorge fol 
62 aprovado par unanimidade, desta forma näo autorizado a lisolicitaq5o feito no processo, 
63 conforme fundamentado no parecer do Conseiheiro Jorge \i9llalobos. 0 Conselheiro José 
64 Carlos Valêncio chegou as 15horas 06 minutos. Seguindo, em ato inverso o item 05 da 
65 pauta, processo 61108/2019, em nome de Câmara Municipal do Maringá, referente a 
66 urn Projeto de Lei Complernèntar no 1884/2019, no qual acrescenta a alinea "c" ao § 2 0  do 
67 artigo 19 da Lei Complementar no 888/2011, que dispoe sobre o Usa e Ocupacão do Solo 
68 no Municipio de Maringa. 0 processo foi instruldo pelo Conseiheiro Jorge através de seu 
69 relato, uma vez que 0 mesmo solicitou vistas do processo.A Conseiheira Bruna colocou 
70 que a projeto e para regularizar as pedidos de proprietários pue já tern construcao corn as 
71 condiçoes colocadas na lei, e que precisam de regularizaao, sem estar presente na lei 
72 vigente. 0 presidente informou que 2009 é a data limite, e foi corrigido e acertado para a 
73 regularizaçao. 0 Conseiheiro Jorge, colocou que isto é um situaçäo especIfica e pela Lei 
74 atual poderiam construir. 0 Presidente inforrnou que o pédido deste projeto de Lei do 
75 vereador Mario Hossokawa fol feito para as moradores que precisam de regularizaçao. A 
76 Conselheira Bruna informou que não podem constituir condomInlo, por näo ter fracao 
77 minima no late. 0 Conseiheiro Lorin, falou que a lei não consegulu abarcar essa situação. 
78 0 Conselheiro Hello falou que a lei näo deve ser modificada somente para atender 
79 algumas situaçoes pontuais. 0 Conselheiro Jorge complementou seu parecer dizendo 
80 que devem ser sistematizado todos os requerimentos 	ue tratam da situacao em 
81 questo. 0 Presidente colocou em votacäo a parecer do Jorge e os conseiheiros 
82 aprovaram por unanimidade, porém corn a sistematização .e todos os requerimentos de 
83 regularizacao que estäo tramitando junto ao Seplamn, dos lotes para regularizacão que 
84 não atendem o artigo 19 da Lei 888/2011, e que depois déverá ser encaminhado para a 
85 Cämara Técnica do Conselho para análise e propositura de encaminhamentos. Seguindo 
86 Os trabaihos, passou-se também inversarnente para a Item 04 da pauta, processo 
87 64603/2017, em nome do Antonio Donizeth Primon, referente a Certidao de Viabilidade 
88 dos lotes 46REM, 45-N45-H-1-E, 45-A/45-H-1-D e lote 45-N45-1-1-1. 0 processo foi 

89 instruido pela conselheira Bruna que apresentou as mapas no teläo para os conselheiros 
90 discutirem. 0 Conselheiro Hello lembrou que a incumbência de emissäo de Viabilidade 
91 deve ser da Seplan. 0 Conselheiro Jorge pedlu informacOes a respeito do traçado do 
92 Contorno Sul Metropolitano que incide na area, para o Conseiho poder deliberar sabre o 
93 assunto, então o Presidente informou sabre a doação do projeto que fol elaborado pelo 
94 Municipio para o Estado poder fazer a execucão do Qontorno Sul Metropolitano. 0 
95 conselheiro Jorge ainda perguntou como está o projeto, e ô Presidente informou que está 
96 liberado, mas quo o projeto ainda está em fase de aprovaçäo, porém já foi aceito pelo 
97 Estado. 0 Conselheiro Hello falou que os conselheirôs também devem levar em 
98 consideraçâo o lado do o proprietârio, pois foi dado uma viabilidade pela Prefeitura, e que 
99 depois ha a possibilidade de alteraço dos projetos viários que incidem,.obre o lote d_- 

Proc. N° 	 i0C. NII 

Fis. NOJ 	 Is. NII  



100 requerente. 0 Conselheiro Jorge falou que se a Contorno Sul for feito onde está previsto, 
101 vai gerar nova eixo rodoviário, lirnitando mais a viabilidae do loteamento fechado. 0 
102 Conseiheiro João fatou que e viável desde que atenda as bonsideragbes da Conseiheira 
103 Bruna e também do traçado definitivo do Contorno Sul Metropolitano, 0 Presidente 
104 informou que, a que se tern definido do Contorno e a que foi apresentado, e pediu que Os 
105 conselheiros decidam sobre a viabilidade apresentada no rocesso. A Conseiheira Elise 
106 informou a respeito do projeto de uma via paralela a B376 e que urn condomlnio 
107 fechado iria a impedir tai traçado. 0 Conselheiro Marco Antonio entrou as 15horas 
108 45minutos, A Conseiheira Bruna saiu as 15horas 59 rpinutos. 0 Conselheiro Lorin 
109 informou que e dificil definir sobre a viabiiidade pois, eStá  sém subsidios necessários para 
110 dar a certeza da viabiiidade. 0 Presidente afirmoj qup para se resolver sabre a 
111 viabilidade, talvez fosse necessârio esperar o Piano Direthr. 0 Conselheiro Jorge fatou 
112 que diante do que fol apresentado, e coma apareceam düvidas, que estas devem ser 
113 esclarecidas. 0 Conselheiro João pedlu que seja dada a viabiiidade desde que se 
114 observe, e se leve em consideraçäo todas as limitantes que aparecem no mapa referente 
115 a mobilidade urbana. 0 conselheiro Jorge se ausentou da reunião juntamente corn a 
116 Conselheiro Marco Antonio. 0 presidente coiocou emvotacao e corn as consideraçOes 
117 que todos fizeram, a viabilidade corn as prerrogativas apresentadas pela Bruna,. 07 
118 conselheiros votaram ao contrário e 04 votaram a favor, portanto a solicitacao foi 
119 indeferida. As conseiheiras Beatriz e Tânia sairam as 16hs. Na sequência, passou se 
120 para o item 06 da pauta, processo 7123712019, em nome de P3 Engenharia LTDA, 

121 referente a suspensao da votacao do Processo n °  11922/2019, Parecer n° 28/2019 - 
122 DPGT. 0 processo fol retirado da pauta pois não foi apresentado parecer da Conseiheira 
123 Beatriz, ficando conforme já informado anteriormente para ser analisado no dia 13 de 
124 novembro. Foi solicitado par telefone para a Conselhira Elise a participaco na Câmara 
125 Técnica do Piano de Mobiiidade da Conseiheira Femanda e da Conseiheira Beatriz, e a 
126 conselheira Elise concordou corn a pedido, ficando asconseIheiras também participantes 
127 da Câmara Técnica do Piano de Moblildade da SEMOB. Em ato continuo o item 07 da 
128 pauta, processo 7899912019, em nome de Vanderley Bezarra do Nascimento, 
129 referente a ampliacao da extensão de Eixo Comercialna Rua Pioneiro Mario Pagani. Foi 
130 apresentado no Processo urn abaixo-assinado corn pedido de vários proprietários, corn a 
131 soticitação da ampiiacao do Eixo cornercial. Também apresentado urn parecer favorávei 
132 do Ipplam, do conseiheiro do Guto. Foi questionado pelo donseiheiro Joao se tern caixa 
133 para eixo de comércio e servico. 0 Presidente coiocou em 'iotacão corn o parecer, sendo \ 
134 que o conseiheiro Hélio votou contrário, e todos Os outrosconseiheiros votaram a favor, 
135 sendo aprovado a solicitacao. Nada mais havendo a tratar, la reuniâo foi encerrada as 16 
136 horas e 34 minutos. Segue anexa lista de presenca. 	. 
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João JoéPeeira de Aguiar 
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Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, lnstituldo através da Lei 
Complementar 63212006 - Decreto do Nómeacão no  94112018 

Lista do Presença Reunlão Ordlnária do Consoiho Municipal do Pianejamento e Gestäo Territorial 
Dia 06 de novembro do 2019 - LOCAL: Sala de ReunlOes - SEPLAN - 30  andar as 14h00. 

REPRESENTANTE ENTIDADE ASSINATURA 

Titular: Edson Luiz Cardoso Pereira 
Planejamento a 

Gestâo Ter9flal- 

Orgao do Pequlsa,  

Suplente: Adonal Vinicius Zamboti 

Titular: Femanda Beatriz Marostica Orgao do Pequi 
Planejamento a 

Gestâo Territorial Suplente: Gullherme Bordin Catani 
---- 	-- 

cS.. (L5Xtt"t 

Titular: Carlos Augusto Herbe 
Planejamento a 

Gestâo Territorial 

OrgAo de Pequlsa,  
I 

Suplente: Danielil Sevuiski Santos 
-- - 

Titular: Bruna Barbosa Barroca 

SEPLAN 
Poder Executivo  

Suplente: Rafael Oil vio de ,Jécio . 	__... 

Titular: Celso Mãrcio Lorin Pod or Executiyo  
Diretorla de / - 

Suplente: José Antonio Luciano Habitacão  

Titular. José Gilberto Purpur 

SEMOB 
Poder Executivo  

Suplente; Elise Savi J 
Titular: Marco Antonio Lopes de Azevedo Poder Executivo  
Suplente: Luciana Gehring Viana SEMA  

Titular: Sidnel Oliveira Telles Fllho Poder Legislativo 
CAmara Municipal 

- 
Suplente: Carlos Emar Marlucci - -. 
Titular: Tânia Nunes Galvo Verri 

UEM 

Entidade Ensino  

Suplente: Jorge Ullses Guerra Villalobos 
Superior Pblico  

Titular: Hello Moreira Junior Entidade Ensino  

Suplente: Judson Ricardo Ribeuro do Silva 
Superior Prlvado  
UNICESUMAR--  

Titular. Claudinel José Vecchi 
-----__- 

Suplente: 
Municipal 

COMDEMA 

Conselho  

Titular: Alexandre Guimarâes Nicolau Conseiho 

Tutismo 
,Municipalde  

Suplente: Dirceu Gambini 

Titular: Beatrlz Fleury e Silva 
APGT 

- 

Suplente: Robertson TadachiHara 

Titular. Ricardo Ricardo Luiz Tows 
APGT5  

Suplente: Isabella Uma Boso 

Titular: Joo José Pereira do Agular OrganizacOes j 
Socledade CIvirf 

—i1"F37 

SINDUSCON  

. 	 -- ---- - 
Suplente: Rodrigo Momou Pelinsser 

Titular: José Carlos Valenclo OrganlzaçOes 

ACIM 
Sociedade Civil  I 

- 
--- 

Suplente: Claudiomar Sandri 

Ay. XV do Novembro 701, SEPLAN 30  andar Paco Municipal - C 	013-23liFone: 3221-1441 

-Paraná 
Proc. 	 1.1. 

Fis. NID- 



• ORGAO OF AICIAL 
Do MUNICIPIO 

Lei Complementar no 766, de 30/06/2009, publicada no 0. 0. M. em 04/09/2009 

ate as 22hs. 

DECRETO No 13/2020 

o PREFEITO DO MUN1CiP1O DE MARINGA, ESTADO DO PA-
RANA, no uso de suas atribuicoes legais, e tendo em vista o con-

- .do na Cl n° 20191 04588-SAUDE, 

DEC RETA 

Art.1 0  - Fica nomeado(a) THIAGO DE OLIVEIRA FARINHA, ma-
tricula 74196, a partir de 6 de Janeiro de 2020, no cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE SAUDE BUCAL, simbolo 
GASI, corn lotaçao no(a) SECRETAR1A MUNICIPAL DE SAUDE. 

Art.20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art.3° - Revogam-se as disposicOes em contrário. 

PAQO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2020. 

EDSON RIBEIRO SCABORA 
Prefeito Municipal em ExercIcio 
CLOVIS AUGUSTO MELO 
Secretário Municipal de Gestão 
CESARAUGUSTO DE FRANCA 
Secretário Municipal do Recursos Humanos 

DECRETO No 14/2020 - GAPRE 

Convoca Audiências PUblicas para criaçoos de eixo do comércio 
e servico na regiao das APGTs do Municipio de Maringa. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, no uso de suas 
atribuiçOes legais, considerando as Leis Complementares n° 
63212006, n° 934/2012 e autorizaçâo concedida pelo Conseiho 
Municipal de Planejarnonto e Gestäo Territorial na reunião ordiná-
na de 18/12/2019, decreta: 

Art. 1° Ficarn convocadas Audiências PUblicas Municipais corn 
os objetivos de discussão e coleta de dados (1 8  a 3aAudiencias), 
para criacOes de eixo de cornércio e servico, quo serão realiza-
das nas Unidades Territorial de Planejamento, conforme regioes 
estabelecidas para as Assembleias do Pianejarnento o Gestão 
Territorial —APGTs (Decreto n° 2358/201 4). 

Art. 2° As audiências sorão realizadas nas soguintos datas o to-
cais: 

- A 1 0  Audiência serä roalizada na APGT 03, no dia 18 (dezoi-
to) de fevereiro de 2020, terça-foira, na Casa da Cultura Alcldio 
Regini, Av. Sophia Rasgulaeff. 693 - Jardim Alvorada, as 19hs 

II - A2  Audiência serä realizada na APGT 04, no dia 19 (doze-
nove) do fevoroiro do 2020, quarta-foira, na Escola Municipal 
Pioneira Jesulna do Jesus Freitas, Rua Flausina Francisca de 
Souza, 290— Vila Santa Izabal, as 19hs ate as 22hs. 

III - A 3' Audiência sent roalizada na APGT 05, no dia 20 (vinto) 
do fevereiro do 2020, quinta-feira, na Escola Municipal Padre Pe-
dro Ryo Tanaka, Av. Cerro Azul, 2108 - Jd. Novo Horizonte, as 
19hs ate as 22hs. 

Art. 30  0 material sobro as audiências estará disponivol para con-
sulta no site www.maringa.pr.gov.br  corn 15 dias uteis de an-
tecedência, juntamonto corn o rogulamento especifico de cada 
audiência 

Art. 4°Aaudi6ncia publica será prosidida e coordenada polo Dire-
tor-Presidonte do IPPLAM - Instituto de Pesquisa o Planojarnento 
Urbano de Maringa, corn a aprosentacao dos painéis pola Equipe 
do IPPLAM. 

Art. 50  Este Docroto entra em vigor na data do sua publicacão. 

Art. 60  Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Paço Municipal, 06 de janoiro do 2020 

Edson Ribeiro Scabora 
Profeito em exercicio 
Clóvis Aug usto Mob 
Secretãrio de Gestâo 
Edson Luiz Cardoso Pereira 
Dirotor-Prosidente do IPPLAM 

REGULAMENTO No 00612019 - IPPLAM 
V AUDIENCIA PUBLICA - APGT 03 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
suas atribuiçOos legais, resolve criar o seguinto rogulamento: 

Art. 1 0  A Audiência PCiblica para criacOes do eixo do cornercio 
e sorvico na rogiao da APGT 03, dovorá obedecer as condiçOes 
doscritas no prosonto Rogulamento. 

Parágrafo Unico. Audiência Piiblica será realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2020, na Casa da Cultura Alcldio Regini, Av. Sophia 
Rasgulaoff, 693— Jardim Alvorada, as 19:00 hs ate as 22:00 hs 

Art. 20  0 Instituto do Posquisa o Planojamento Urbano do Mann- 
gá - IPPLAM fará a publicaçao do decroto do convocaçao e do 
regulamento no orgão oficial do municipio, da Audiência Püblica 
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corn antecedência minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 	Art. 7° As manifestacoes serão objeto de apreciação pelo CM- 
sua realizaçao, convidando a populaçao, as entidades püblicas e 	PGT, sendo todas analisadas posteriormente. mesmo as que riao 
a sociedade civil, a participarem do evento. 	 forem pertinentes ao objeto da Audiència. 

ParágrafoUnico Nadivulgacãoaserfeitano site daPrefeiturasera 	Art. 8° E assegurado a todos os presentes o questionamento a 
disponibilizada a cOpia do Decreto de Convocacao n°.14/2020, 	Presidénciapelaordem", sempre que julgarem nãosercumprido 
das Leis Complementares n°. 632/2006, n°. 934/2012, a auto- 	o presente Regulamento. 
rizacao concedida pelo Conselho Municipal de Planejamento e 
Gestão Territorial - CMPGT na reunião ordinãria de 18/12/2019 e 	Art. 9° 0 Presidente da Audiência, apôs conduidas as discus- 
cOpias dos processos 	 sOes, declarará ericerrados os trabaihos da AudiOricia. 

Art. 30  Audiéncia Püblica sera presidida pelo Diretor-Presidente 
do IPPLAM do Municipio de Maringa. 

Art 4° Os trabaihos durante a Audiència terão a apoio da Cãmara 
Especializada deApoio àsAudiências e Conferências PUblicas do 
Conseiho Municipal de Planejamento e Gestäo Territorial - CM-
PGT. 

Art 5° AudiOricia terà seus trabalhos iniciados corn a composi-
çao da mesa pelas autoridades presentes, representantes das 
WGT's e demais convidados. 

§1° Após a composiçao da mesa. o Presidente da Audléncia Pu-
blica declarará aberta a Audiência corn a leitura do presente Re-
gularnerito pela pleriaria. 

§2 0  ApOs a leitura do Regularnerito o Presidente darã inicio aos 
trabalhos 

- Apresentacao dos paineis referente ao ternas, processo 
34979/2015 e 77783/2015; 

II —Apos a leitura da sintese do processo, serã liberado o uso da 
palavra aos presentes para manifestaçao; 

Art. 6 0  As entidades, profissionais e pessoas interessadas em 
participar do debate deverào se inscrever no plenário para fazer 
usa da palavra, de acordo corn as seguintes regras 

I - 0 Presidente concederã aos inscritos a tempo de 00:01:30 
(urn minuto e trinta segundos) para apresentarem suas rnanifes-
tacOes; 

II - 0 Presidente concederã a tempo de 00:01:30 (urn minuto e 
trinta segundos) para apenas uma pessoa que desejar se mani-
festar contrâria a contribuiçao; 

Art, 10 Todos as docurnentas produzidos apOs a audiência ficarão 
a disposicão para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 
de cOpia, deverã ser solicitado por requerimento a esse Instituto, 
abedecendo os trârnites legais. 

Art. 11. 0 andarnento da Audiência Püblica sera registrado em ata 
e abjeto de gravacaa audiovisual. 

Art. 12 Os casos omissos e conflitantes deste Regularnerito Se-
rão dirimidos pela Cârnara Especializada do CMPGT, referida no 
Art. 4° do presente Regulamento, cabendo recurso ao plenãrio 
do Conselho. 

REGULAMENTO No 007/2019 - IPPLAM 
2 AUDIENCIA PUBLICA - APGT 04 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
sues atribuicOes legais, resolve crier a seguinte regularnento: 

Art. 1 0  A Audiência Püblica para criacoes de eixo de cornercio 
e servico na região da APGT 04, deverà obedecer as condicOes 
descritas no presente Regularnento. 

Parágrafo ünico. AudiOricia Püblica serã realizada no dia 19 de 
fevereiro de 2020, Escola Municipal Pioneira Jesuina de Jesus 
Freitas, Rua Flausina Francisca de Souza, 290 - Vila Santa Iza-
bel, as 19:00 hs ate as 22:00 hs 

Art. 2 0  0 Instituto de Pesquisa e Planejarnento Urbana de Mann-
gá - IPPLAM fará a pubticação do decreto de cOnvocacão e do 
regulamento no órgao oficial do murilcipia, da Audiência Püblica 
corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dies uteis da data da 
sua realizacao, canvidando a papulacao, as entidades püblicas e 
a sociedade civil, a participarern do eventa. 
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ParagrafoUnico. Nadivulgaçãoaserfeitano site daPrefeiturasera 	 REGIJLAMENTO NO 008/2019 - IPPLAM 
disponibilizada a copia do Decreto de Convocacao n°.1412020 	 30  AUDIENCIA PUBLICA - APGT 05 
das Leis Complementares no. 632/2006, n°. 934/2012, a auto- 
rizacao concedida pelo Conseiho Municipal de Planejamento e 	0 DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E 
Gestão Territorial - CMPGT na reuniào ordinâria de 18/12/2019 e 	PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
cOpias dos processos 	 suas atribuiçOes legais, resolve criar o seguinte regularnento: 

Art. 30  Audiência PUblica será presidida pelo Diretor-Presidente 
do IPPLAM do Municipio de Maringá 

Art. 40  Os trabaihos durante a Audiência terão o apoio da Câmara 
Especializada deApoio àsAudiOncias e Conferéncias Püblicas do 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestao Territorial - CM-
PGT. 

Art. 50  Audiència terá seus trabaihos iniciados corn a composi-
cáo da mesa pelas autoridades presentes, representantes des 
APGT's e dernais convidados. 

§1 1  Apôs a cornposição da mesa, o Presidente da Audiência PU-
blica declarará aberta a Audiência corn a leitura do presente Re-

ulamento pela plenária. 

§2 0  ApOs a leitura do Regularnento o Presidente darâ inicio aos 
trabalhos. 

- Apresentaçao dos paineis referente ao ternas, processo 
48503/2012 e 632/2019: 

Il —ApOs a leitura da sintese do processo, será liberado o uso da 
palavra aos presentes pare rnanifestacao; 

Art. 6 0  As entidades, profissionais e pessoas interessadas em 
participar do debate deverao se inscrever no plenãrio para fazer 
use da palavra, de acordo corn as seguintes regras: 

- 0 Presidente concederá aos inscritos o tempo de 00:01:30 
(urn minuto e trinta segundos) para apresentarem sues manifes-
taçOes: 

II - 0 Presidente concederá o tempo de 00:01:30 (urn rninuto e 
trinta segundos) para apenas urna pessoa que desejar se rnani-
fester contrária a contribuiçao; 

Art. 70  As rnanifestaçOes serão objeto de apreciacao pelo CM-
POT, sendo todas analisadas posteriorrnente, mesmo as que não 
forem pertinentes ao objeto da Audiência. 

Art. 80  E assegurado a todos os presentes o questionarnento a 
Presidéncia "pela ordem', sernpre que julgarern não ser cumprido 
o presente Regularnento. 

Art. 90  o Presidente da AudiOncia, apôs concluidas as discus-
sOes, declarará encerrados Os trabaihos da Audléncia. 

Art. 10 Todos os documentos produzidos apOs a audiéncia ficaráo 
a disposiçao para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 
de côpia. deverá ser solicitado por requerirnento a esse Institute, 
obedecendo os trárnites legais. 

Art. 11. 0 andarnento da Audiência PUblica será registrado em ata 
e objeto de gravação audiovisual. 

Art. 12 Os cases ornissos e conflitantes deste Regularnento Se-
ráo dirirnidos pela Camara Especializada do CMPGT, referida no 
Art. 40  do presente Regulamento, cabendo recurso ao plenario 
do Conselho. 

Art. 1 0  A Audiência Püblica para criacôes de eixo de comercio 
e serviço na região da APGT 05, deverã obedecer as condiçôes 
descritas no presente Regularnento. 

Parágrafo Unico. Audiëncia Püblica será realizada no dia 20 de 
fevereiro de 2020, na Escola Municipal Padre Pedro Ryo Tanaka, 
Av. Cerro Azul, 2108 - Jd. Novo Horizonte. as 19:00 hs ate as 
22:00 hs 

Art. 2 0  0 Institute de Pesquisa e Planejarnento Urbane de Mann-
gã - PP LAM farã a publicação do decreto de convocação e do 
regulamento no ôrgão oficial do rnunicipio, da Audiência PUblica 
corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 
sua realizaçao, convidando a populacao, as entidades pUblicas e 
a sociedade civil, a participarern do evento. 

Paragrafo Unico. Na divulgacao a ser feita no site da Prefeitura sera 
disponibilizada a côpia do Decreto de Convocaçao n°.14/2020, 
des Leis Complementares n°. 632/2006, n o . 934/2012, a auto-
rizacâo concedida pelo Conselho Municipal de Planejarnento e 
GestSo Territorial - CMPGT na reuniäo ordinánia de 18/12/2019 e 
côpias dos processos 

Art. 3 0  AudiOncia PUblica será presidida pelo Di retor-P reside nte 
do IPPLAM do Municipio de Maringa. 

Art. 4° Os trabalhos durante a Audiëncia teráo o apoio da Cárnara 
Especializada deApoio ásAudiências e Conferéncias PUblicas do 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestáo Territorial - CM-
POT. 

Art. 50  Audiência terá seus trabalhos iniciados corn a cornposi-
cáo da mesa pelas autoridades presentes. representantes das 
APGT's e demais convidados. 

§1 1  ApOs a cornposiçáo da mesa, o Presidente da Audiência PU-
blica declarara aberta a Audiência corn a leitura do presente Re-
gularnento pela plenaria. 

§20  Após a leitura do Regularnento o Presidente dará inIcio aos 
trabalhos. 

I - Apresentaçao dos paineis referente ao temas, processo 
49294/2017 e 78999/2019, 

II —Após a leitura da sintese do processo, será liberado o uso da 
palavra aos presentes para rnanifestação; 

Art. 6 0  As entidades, profissionais e pessoas interessadas em 
participar do debate deveráo se inscrever no plenánio para fazer 
use da palavra. de acordo corn as seguintes regras: 

- 0 Presidente concederà aos inscritos o tempo de 00:01:30 
(urn rninuto e tninta segundos) para apresentarem sues manifes-
taçOes; 

II - 0 Presidente concederã o tempo de 00:01:30 (urn rninuto e 
trinta segundos) para apenas uma pessoa que desejar se rnani-
fester contránia a contnibuiçao 

Art. 7° As manifestaçOes serão objeto de apreciaçao pelo CM- 
PGT, sendo todas analisadas posteniorrnente, rnesrno as que nao 



— 

— 

— 

Iw° (0< 

T 
CL 
— OL F- 2 

& 

1r 

0 
tI) 

J;x.1 

L 

I j 
I" 

AU A I 

— -----.-- 

..c \. 

oc 

V 

cT ) 

(' 

N - 

' A - 
' 

[I  

'I  )ç1• •-J 
i 

.. 
- 

' 

! 

I i 

c •" 

Ln 



MARINGA 
PREFEITURA DA CIDADE 

i1Li PPLAM 
I INSflTUTO 0€ PESOtJISA E 

PI.ANEJA1ENT0 UBANO 
0€ MAJGA 

1 Ata da 3E  Audiência Püblica para criação de eixo de comércio e serviço , realizada na area da 
2 Assembleia de Planejamento e Gestäo Territorial 05 - APGT 05. 
3 Aos 20 (vinte) dias do més de fevereiro de dois mil e vinte, foi realizada na Escola Municipal Padre 
4 Pedro Ryo Tanaka, a 3a  (terceira) Audiência Püblica - APOT 05. A reuniào foi iniciada as I 9hs e 15 
5 mm, pelo cerimonialista senhor Rogério Henrique Bisconcin, explicando que esta foi a ültima 
6 Audiência de urn total de 03 (trés) audiências corn o objetivo de discussäo e coleta de dados para 
7 criacào de eixo de comércio e servico que serâo realizadas nas unidades territoriais de 
8 planejamento conforme regiAo estabelecida Para as assernbleias de planejamento e gestAo 
9 territorial, conforme decreto 2358/2014, considerando as leis complementares 632/20006 e 

10 934/2012, e corn autorizacäo concedida pelo Conseiho de GestAo e Planejamento Territorial - 
11 CMPGT. As audiências foram realizadas, primeiro na APGT 03 (tres), dia 18 de fevereiro, terça- 
12 feira na Casa da Cultura Alcidio Regini, Av. Sophia Rasgulaeff, 693 - Jardim Alvorada, a segunda 
13 audiência no dia 19 de fevereiro de 2020, Escola Municipal Pioneira Jesulna de Jesus Freitas, Rua 
14 Flausina Francisca de Souza, 290 - Vila Santa Izabel, e a terceira Audiência sendo realizada na data 
15 de hoje, APGT 05, nesta Escola Municipal Padre Pedro Ryo Tanaka. Na sequência o senhor 
16 Rogério convidou o arquiteto e urbanista senhor Edson Luiz Cardoso Pereira, Diretor-Presidente do 
17 IPPLAM e presidente desta Audiência para dar inIcio oficial a 3a(terceira)  audiência, APGT 05. 0 
18 presidente Senhor Edson Cardoso iniciou dando boa noite a todos, e informando que estava sendo 
19 cumprindo a etapa obrigatoria do processo de transfonnaçao de ruas em eixo comércio, por isso 
20 desta Audiência nesta APGT. Na sequência o Presidente agradeceu a todos em nome do prefeito 
21 Ulisses Maia e do Vice, Edson Scabora, disse que o IPPLAM tinha algumas demandas de 
22 modificacão para eixo comerciais e que estavarn colocando em dia todos assuntos, e que seriam 
23 mostrados os eixos que serão alterados. Passou a palavra para o cerirnonialista Rogério que 
24 convidou o engenheiro ambiental Adonai VinIcius Zamboti, Para ler o regulamento n° 008/2019 
25 desta Audiência. 0 senhor Rogério na sequência agradeceu o engenheiro Adonai e convidou para 
26 compor a mesa o senhor Ricardo Tows, delegado daAPGT 05. 0 Presidente colocou o regulamento 
27 para apreciacAo dos presentes e sem manifestacão foi aprovado. 0 senhor Rogério informou ainda, 
28 que a Audiência está sendo gravada e também se alguém tiver alguma contribuicão que venha ate a 
29 frente para registrar o pedido corn o seu norne, endereco e bairro que representa. 0 Presudente em 
30 seguida declara oficialrnente aberta esta Audiência para os dois assuntos pertinentes a essa APGT 
31 05. 0 senhor Rogerio em seguida chamou o arquiteto Guilherme Bordin Catani do IPPLAM, para 
32 apresentacão dos painéis. Logo após ocorreu entâo a apresentacão dos processos n° 49294/2017, de 
33 Alteracao do Mapa de Uso e Ocupacão do Solo, Parâmetros de ocupação do Solo e Uso do Solo da 
34 Rua Dolores Duran, e o Processo n° 78999/2019, de Alteração do Mapa de Uso e OcupacAo do 
35 Solo, Parárnetros de Ocupacão do Solo eUso do Solo da Rua Maria Pagani, no telão corn os 
36 devidos mapas Para explanacão. 0 arquiteto Guilherme passou a palavra para o Presidente Edson 
37 Cardoso, que fez urn esclarecimento dos pedidos dos eixos apresentados, dizendo que são duas ruas 
38 que conseguiram aprovacao prévia, tanto do IPPLAM como do Conseiho Municipal de 
39 Planejarnento e Gestão Territorial. Falou ainda que hoje o dia é para as contribuicôes da população 
40 tanto contra como a favor; frisou que o IPPLAM recebe vários pedidos para transformaçao de ruas 
41 em eixos de comércio, e que os pedidos são bastante filtrados, mas estes que estAo sendo trazidos, 
42 cumprem todas as formalidades legais e que é pertinente ao desenvolvimento da cidade, tanto 
43 econômico como social, e também já possuern todas as condiçöes para se ter o comércio e que nAo 
44 vai ter problema para a vizinhanca. 0 presidente declarou aberta Para as contribuicoes para Os 
45 participantes, porém nâo houve nenhuma contribuicão sobre os dois eixo comerciais aqui 
46 apresentados, sendo assim foram considerados aprovados. Falou ainda que daqui pra frente esses 
47 processos terAo os trãrnites legais, isto é será encaminhado Para a Cãmara Municipal Para ser 
48 transformado em lei Para o Prefeito sancionar. Foi pedido a palavra o senhor Ricardo Tows, que 
49 falou que não tern nada contra os eixos, e que já tinha conhecimento pois esses documentos 
50 passaram pelo Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CMPGT, do qual ele 
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51 também é conseiheiro. Apenas fez uma sugestAo para que quando tiverem esses processos que eles 
52 tenham uma especificacAo, ou seja, pediu que conste no regulamento o nome doas ruas, para que a 
53 população possa saber se uma forma mais facilitada, e que conste no site da Prefeitura. 0 
54 Presidente concordou corn o pedido e disse que vai verificar para atender, meihorando o acesso 
55 para a populaçào. Declarou aprovada o processo de transforrnacAo dos dois eixos de comércio, e 
56 que agora segue os trãmites legais. Agradeceu a todos pela presença, e também disse que fica 
57 contente que tenham pessoas interessadas pela nossa cidade, deu por encerrada a audiência as 19 hs 
58 e 35 mm. 

59  

60 	 on L. C. P'reia 	 Loiziley Chimatt Siiva 
1 Diretor- res 	d6 IPPLAM 	 secretaria ad hoc 
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